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Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo a Medida Proviséria n.° 316, de 11 de
agosto de 2006:

Art. A Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido do
seguinte artigo 6°-A:

“Art. 6°-A As taxas de juros reais, nelas incluidas comissbes
e quaisquer outras remuneragOes direta ou indiretamente
referidas a concesséo de crédito a titulares de beneficios de
aposentadorias e pensdes do Regime Geral de Previdéncia
. Social, ndo poderé&o ser superiores a seis por cenfo ao ano.
§ 1° Os beneficiarios de aposentadoria e pensdo do Regime
Geral de Previdéncia Social estdo isentos da cobranga da
Taxa de Abertura de Crédito — TAC e de quaisquer outros
encargos relativos & concesséo de crédito.
§ 2° Os beneficiarios de aposentadoria e pensdo do Regime
Geral de Previdéncia Social deverdo receber, antes da
formalizagdo da operagdo de crédito, tabela que mostre, de
maneira clara e detalhada, més a més, o valor das
prestacdes e dos juros cobrados em razdo da operagéo.
§ 3° O valor da prestag&o néo podera ser superior a trinta por
cento do valor do beneficio de aposentadoria e penséo paga
pelo Regime Geral de Previdéncia Social.
§ 4° O descumprimento do disposto neste artigo sujeita seus
infratores as penalidades dispostas no art. 44, da Lei n.°
4.595, de 31 de dezembro de 1964.” (NR)
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JUSTIFICATIVA

Para ilustrar a problematica que deu ensejo a esta Emenda, segue, abaixo,
_trecho da reportagem publicada no site da Confederagédo Brasileira de Aposentados,
Pensionistas e Idosos — COBAP, intitulada “ Bancos refinanciam empréstimos de

aposentados e pensionistas”, veja’;

“ Ha pouco mais de um ano, a bancaria aposentada Olenice
Olinda Tonholi fez um empréstimo consignado para quitar
dividas antigas. A expectativa era paga-lo em 18 meses.
“Mas quando peguei o crédito, ndo esperava que a parcela
fosse pesar tanto. Além disso, eu contava com um aumento
que néo veio”, diz. Olenice procurou o banco e fez um
refinanciamento de mais um ano e meio, além dos 11 meses
que ja havia pago, para liquidar a divida. “No inicio, os juros
pareciam muito bons. Mas depois a gente percebe que paga-
los néo é téo facil quanto parece e se complica.”
Depois de anunciar que iria impor aos bancos um teto para os juros cobrados nos
empréstimos com desconto em folha para aposentados e pensionistas, o governo
recuou; cedeu ao argumento do setor financeiro de que a propria concorréncia fara as
taxas cairem.
Levantamento divulgado pelo Ministério da Previdéncia revelou que as taxas
variam entre 2,60% ao més (36,07% ao ano) e 3,99% ao més (59,92% ao ano). Entre
os bancos que cobram as menores tarifas, estdo dois oficiais (Banco do Brasil e Caixa
Econdmica Federal). O outro é o HSBC, que oferece as condigbes mais atraentes, com
taxa de 2,60% ao més para um prazo de pagamento de trinta e seis meses. No BB,
esse percentual é de 2,70% e na Caixa, de 2,80%.
A posicdo da COBAP é firme. E preciso coibir os abusos dos bancos com
urgentes, concretas e efetivas medidas. Segundo o presidente da Confederagao,
Benedito Marcilio, “é mais do que sabido que os aposentados e pensionistas ganham
muito mal. Sdo, na sua maioria, idosos e frageis, portanto, presas faceis para aqueles
que visam lucro facil e os cagam sem trégua, a qualquer hora e de qualquer jeito”. Os
aposentados ndo agiientam mais ser explorados. “E preciso uma agio urgente para

lcoibir essas arbitrariedades”, ressalta.

! http://www.cobap.org.br/home/interna.php?noticias=&id=170 I
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Nesse sentido, apresentamos esta Emenda a Medida Proviséria 316/2006 para
limitar em seis por cento ao ano a taxa de juros reais referente a concessao de crédito a
titulares de beneficios de aposentadorias e pensdées do Regime Geral de Previdéncia
Social.

Além disto, propomos a isengdo da Taxa de Abertura de Crédito para estas
operagdes; a obrigatoriedade de que as instituicdes financeiras demonstrem de maneira
clara e detalhada o valor da prestacdo e dos juros cobrados, e , por fim, que o valor da
prestacdo ndo podera ser superior a trinta por cento do valor do beneficio de
aposentadoria e penséo paga pelo Regime Geral de Previdéncia Social.

A infragdo as regras mencionadas sujeitara as instituicdes financeiras, seus
diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e gerentes, as
seguintes penalidades, sem prejuizo de outras estabelecidas na legislagdo vigente: | —
Adverténcia; Il - Multa pecuniaria variavel; lil - Suspenséo do exercicio de cargos; IV -
Inabilitacdo temporaria ou permanente para o exercicio de cargos de direcdo na
administragédo ou geréncia em instituicdes financeiras; V - Cassacéo da au?orizag:éo de
. . [funcionamento das institui¢des financeiras publicas, exceto as federais, ou privadas; VI -
Detengéo; VI - Recluséo. '

Estamos certos, pela relevancia da medida ora proposta, e ern face das razoes
aqui expostas que, com o indispensavel apoio dos eminentes pares, sera esta Emenda

aprovada.
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